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No  dia  14  de  junho  de  2016,  por  volta  das  12:45h,  [em]

Brasília/DF, a acusada, com vontade livre e consciente, ofendeu, na presença de

várias  pessoas,  a  dignidade e  o  decoro  [da  vítima],  valendo-se de elementos

referentes à raça e cor.

Nas  circunstâncias  acima descritas,  a  acusada  desceu  de  seu

apartamento situado no segundo andar e se dirigiu até a oficina onde trabalha a

vítima, localizada no mesmo prédio, na parte do térreo, para tirar satisfação com

[...] sobre a falta de luz.

Após  uma  discussão,  a  acusada  passou  a  proferir  diversas

ofensas em desfavor da vítima xingando-a de “preto nojento, preto safado, filho

da puta, por isso é que não gosto de preto” dentre outras, escutadas por vários

funcionários da loja, bem como clientes.

A polícia foi acionada e prendeu a acusada em flagrante.

Assim agindo, a acusada incorreu nas penas do art. 140, § 3º c/c

art. 141, III, ambos do CP.

[…].

Brasília, agosto de 2016.


